
PROJETO DE LEI Nº 033/2026

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  créditos  adicionais
especiais  ao  orçamento  vigente,  aprovados  pela  Lei
Municipal nº 5.880, de 12 de dezembro de 2025, destinados
às  atividades  do  fundo  de  assistência  social  e  dá  outras
providências.

Art.  1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  créditos
adicionais especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal nº 5.880, de 12 de dezembro
de 2025, no montante de R$ 455.000,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais),  destinados às
atividades do fundo de assistência social, conforme as seguintes classificações orçamentárias:

02 09 02 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL

271 08.245.0030.2152.0000 Programa de Atendimento Integral a Familia ( PAIF) 45.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS STN: 1.660
500 010 Ministerio Des Social e da Fome

278 08.245.0030.2189.0000 Proteção Social Especial 100.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS STN: 1.661
500 014 ASSIST. SOCIAL - PSE

280 08.245.0030.2189.0000 Proteção Social Especial 200.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS STN: 1.661
500 014 ASSIST. SOCIAL - PSE

302 08.245.0030.2198.0000 Ser Jovem 30.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS STN: 1.661
500 014 ASSIST. SOCIAL - PSE

307 08.245.0030.2198.0000 Ser Jovem 30.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS STN: 1.661
500 014 ASSIST. SOCIAL - PSE

02 09 04 FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

684 08.245.0030.2199.0000 Fundo Municipal da Pessoa Idosa 50.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 03 00

03 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS STN: 1.501
500 050 Fundo Municipal da Pessoa Idosa

P
ág

. 1
/1

0 
- 

P
ro

je
to

 d
e 

Le
i O

rd
in

ár
ia

 n
º 

12
7/

20
26

  -
 P

ro
t. 

22
24

/2
02

6 
08

/0
6/

20
26

 1
7:

36
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
LO

R
IS

V
A

LD
O

 A
N

T
O

N
IO

 F
IO

R
E

N
T

IN
O

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7F94-46C2-974D-AA38

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 127/2026



Art. 2º Parte dos créditos adicionais especiais descritos no
artigo  1º,  na  quantia  de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  será  coberta  com  recursos
provenientes de superávit financeiro.

Art. 3º Parte dos créditos adicionais especiais descritos no
artigo 1º, na quantia de R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais), será coberta com
recursos provenientes das anulações das seguintes dotações orçamentárias:

02 02 00 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

68 04.121.0026.2271.0000 Manutenção da Secretaria de Planejamento -50.000,00

4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS STN: 1.660
100 003 Convenio DADE

69 04.121.0026.2271.0000 Manutenção da Secretaria de Planejamento -30.000,00

4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS STN: 1.660
100 060 FEHIDRO

70 04.121.0026.2271.0000 Manutenção da Secretaria de Planejamento -20.000,00

4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS STN: 1.660
100 075 SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITU

02 21 00 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS

472 15.451.0023.2173.0000 Obras Públicas, Construção, Reforma e Ampliação -50.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS STN: 1.660
100 003 Convenio DADE

473 15.451.0023.2173.0000 Obras Públicas, Construção, Reforma e Ampliação -5.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS STN: 1.660
100 060 FEHIDRO

474 15.451.0023.2173.0000 Obras Públicas, Construção, Reforma e Ampliação -200.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS STN: 1.660
100 075 SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITU

480 15.451.0044.2174.0000 Melhoria das Vias Publicas -50.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS STN: 1.660
100 075 SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITU

Art. 4º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO,  aprovada  pela  Lei  Municipal  nº  5.879,  de  10  de  dezembro  de  2025,  referente  ao
exercício programa 2026, nas ações dos seguintes Programas:
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I)  Programa  0023  denominado  Casa  em  Ordem,  com  valor  inicial  previsto  em  R$
31.046.000,00  (trinta  e  um  milhões  e  quarenta  e  seis  mil  reais),  com  redução  de  R$
255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais).

II) Programa 0026 denominado Coordenação e Gestão Administrativa e Financeira, com valor
inicial  previsto em R$ 44.708.700,00 (quarenta  e  quatro  milhões,  setecentos  e  oito  mil  e
setecentos reais), com redução de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

III) Programa 0030 denominado Ibitinga Acolhedora e Equitativa, com valor inicial previsto
em R$ 12.889.019,20 (doze milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, dezenove reais e vinte
centavos), com acréscimo de R$ 455.000,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais).

IV) Programa 0044 denominado Mobilidade em Andamento, com valor inicial previsto em
R$ 3.860.000,00 (três milhões, oitocentos e sessenta mil reais), com redução de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais).

Art.5º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela
Lei  Municipal  nº  5.875,  de  26  de  novembro  de  2025,  para  o  quadriênio  de  2026-2029,
referente ao exercício programa 2026, nas ações dos seguintes Programas:

I)  Programa  0023  denominado  Casa  em  Ordem,  com  valor  inicial  previsto  em  R$
31.046.000,00  (trinta  e  um  milhões  e  quarenta  e  seis  mil  reais),  com  redução  de  R$
255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais).

II) Programa 0026 denominado Coordenação e Gestão Administrativa e Financeira, com valor
inicial  previsto em R$ 44.708.700,00 (quarenta  e  quatro  milhões,  setecentos  e  oito  mil  e
setecentos reais), com redução de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

III) Programa 0030 denominado Ibitinga Acolhedora e Equitativa, com valor inicial previsto
em R$ 12.889.019,20 (doze milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, dezenove reais e vinte
centavos), com acréscimo de R$ 455.000,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais).

IV) Programa 0044 denominado Mobilidade em Andamento, com valor inicial previsto em
R$ 3.860.000,00 (três milhões, oitocentos e sessenta mil reais), com redução de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais).

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 02 de junho de 2026.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 33/2026, para apreciação dos
Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial ao orçamento vigente.

A presente propositura abre um crédito adicional especial
no  valor  de  R$  455.000,00,  destinado  às  atividades  do  fundo  de  assistência  social
suplementando dotações necessárias à execução de suas políticas públicas assistenciais. 

Solicitamos aos senhores Vereadores parecer favorável ao
presente Projeto de Lei, nos termos da legislação sobre o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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